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| — RELATORIO:

Em 04 de outubro de 2006, a Escola Técnica RegiertalR, protocolou neste CEE/PE
documentacédo solicitando autorizagdo para ofert@utso Técnico de Nivel Médio em Logistica.
A documentacéo foi protocolada dando origem aodsie CEE/PE n° 159/2006, o qual encontra-
se instruido com a seguinte documentacao:

1. Correspondéncia datada de 18 de agosto de 20@ftasulio autorizagéo para oferta do
Curso Técnico de Nivel Médio em Logistica;

2. Cépia das Portarias SEDUC n° 3.652/2003 autorizaaguacdo a Lei n°® 9.394/1996
dos Cursos Técnicos em Seguranca do Trabalho eaE=;mm° 3.653/2003 autorizando
os Cursos Técnicos em Guia Regional e em Meio Ambjee SECTMA n°137 e
138/2006 autorizando a renovacdo do Curso TécrecNidel Médio em Seguranca do
Trabalho;

3. Relacdo nominal dos técnicos e docentes da ETR, tmta a documentacao
comprobatéria da graduacdo, autorizacdes, ceddikade cursos, constatando no
processo da pagina 14 a pagina 72,

. 1° plano de curso encaminhado para andlise, dag@gia pagina 126;

Relatorio da comisséo de especialistas da SECTMA;

. 2° plano de curso, da pagina 134 a pagina 226.

o U A

Il — ANALISE:

Embora a correspondéncia da Escola Técnica RegioBaR esteja datada de 18 de agosto
de 2006, a mesma so foi protocolada neste Conseth64 de outubro de 2006, dando origem ao
Processo CEE/PE n° 159/2006, solicitando autorizgigiia oferta do Curso Técnico de Nivel
Médio em Logistica.

Distribuido para esta relatoria em 10 de outuler@@D6, foi analisado do ponto de vista de
atendimento aos requisitos para andlise e pareercaminhando para a SECTMA em 30 de
outubro de 2006, para ter analisadas as condigdededta do Curso em tela, por comissao de
especialistas designada pela SECTMA.

Em 17 de setembro de 2007, foi constituida comisifespecialistas através da Portaria
SECTMA n° 152/2007, integrada por Josefa Siqueikaed (coordenadora), Fernando Guilhobel
Rosas Trigueiro e Marcilio José Bezerra Cunha, okglptas. O relatorio da comisséo foi
encaminhado a este Conselho datado de 27 de setelml#007, anexado ao presente processo.
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Também constava, em anexo, novo plano de cursodeaido exigéncias dos especialistas da
comisséo.

Considerando que aos especialistas cabe ndo soaradisar as condicdes fisicas e legais
para oferta de cursos técnicos, mas também a cimiliatle do plano ao curso proposto,
especialmente, a Matriz Curricular e os conteldsts relatoria tomara para analise o novo plano
de curso enviado e anexado ao processo.

A justificativa, objetivos geral e especificos glean coeréncia entre si e em relacdo a
proposta, ao perfil e &s competéncias para o Cigsnico de Nivel Médio em Logistica, na Area
de Gestéo, explicitando em que contexto o profisdiatuara e em que nivel de responsabilidade e
autonomia.

Para matricular-se no curso o candidato dever estsando o 2° ano ou ter concluido o
ensino médio.

O curso esta organizado em 03 (trés) modulos, I0rhoras de teoria/pratica e 240 horas
de estdgio curricular, integralizando 1200 horas cdeso. Esta prevista uma qualificacao
intermediaria apos os modulos | e I, de Assist@iienico em Logistica, com 780 horas aula e com
a conclusdo/aprovacédo nos trés modulos. O alurevéobabilitacdo de Técnico de Nivel Médio em
Logistica, com 1200 horas/aula, distribuidas enfararidade com a Matriz Curricular transcrita:

DISCIPLINAS CARGA HORARIA ESTAGIO

MODULO |

Portugués Comercial 30

Seguranc¢a no Trabalho, Meio Ambiente e Saude 40

Matematica Financeira 60

Informética Basica 40

Gestao de Qualidade 40

Estatistica Basica 40

Organizacgéo, Sistemas e Métodos 40

Contabilidade Basica 40

MODULO Il

Marketing 60

Logistica: Fundamentos e Evolugéo 40

Tecnologia da Informacgado Aplicada a Logistica 40

Legislacdo Comercial e Tributaria 40

Administracdo de Transportes e Distribuicdo 60 60

Armazenagem e Movimentag&o 60 60

Orientagdo para Estagio 30

MODULO Il

Administracdo da Producdo 60 60

Administracdo de Materiais 60 60

Comércio Exterior 60

Gestao de Pessoas 60

Custos 60

Subtotal dos Mddulos 330 | 330 300 240

Total do Estagio 240

Total Geral 1200

Toda a carga horéria é organizada com aulas deariflos, o que contempla a carga horaria
prevista para area de gestado que é de, no minithb@as.

O Estagio Curricular esta devidamente planejamemi@anizado, contando, inclusive, com
Termos de Convénios anexados.

Sera aprovado no Curso Técnico de Nivel Médio @midtica o aluno que obtiver nota
acima de 7,0 e frequéncia minima de 75%. Sera aflereoportunidade de recuperacao paralela
para que o aluno se recupere durante o procedsonti@cao.
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O pessoal técnico e docente possui titulacdo ddugcdo e especializacdo adequadas,
conforme documentacdo constante no presente popcsslo, também, apresentado pela ETR o
plano de capacitacdo docente a ser vivenciado.

A biblioteca e o laboratério encontram-se em espaffsicos bons, com acervo e
equipamentos adequados e suficientes para atend@®ralunos. As salas de aula sdo pequena,
com condigbes de atenderem, no maximo, a 25 alukdsstituicdo atende aos requisitos de
acessibilidade previstos em lei. A ETR disp0e, ajrde TV, video, retro projetor e data show,
dentre outros equipamentos.

O relatério da comissao de especialistas infoaimaja, que toda a documentacdo da ETR
esta em conformidade com a legislacéo vigente.

Recomendamos que a ética profissional seja trafbaltiransversalmente em todas as
disciplinas do curso, dada a sua importancia paveercicio profissional.

- VOTO:

Conforme o exposto na analise, voto favoravelmand@itorizacdo do Curso de Educacédo
Profissional Técnica de Nivel Médio em LogisticancQualificacdo Profissional Técnica de Nivel
Médio em Assistente Técnico em Logistica, para@lasTécnica Regional — ETR, localizada na
Rua Gervasio Pires, 693, Boa Vista — Recife/PEy pehzo de quatro anos, a partir da data da
publicacéo da portaria no Diario Oficial do EstagoPernambuco.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Cémara de Educacdo Béasica acompanha o Voto doRee encaminha o presente
Parecer a apreciacao do Plenario.
Sala das SessoOes, em 12 de fevereiro de 2008.

CREUZA MARIA GOMES ARAGAO - Presidente
LEOCADIA MARIA DA HORA NETA — Vice-Presidente
MARIA EDENISE GALINDO GOMES — Relatora
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS

EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES

EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA

JOSE RICARDO DIAS DINIZ

MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE

V — DECISAO DO PLENARIO:
O Plenério do Conselho Estadual de Educacdo deaféuco decide aprovar o presente

Parecer nos termos do Voto da Relatora.
Sala das Sessodes Plenarias, em 12 de feverea@O8e

NELLY MEDEIROS DE CARVALHO
Presidente em exercicio

Alc.



